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TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
1.1 Locação de uma (01) Empilhadeira Elétrica de Contrapeso, conforme
especificações constantes do Anexo A deste Termo de Referência.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DA MODALIDADE LICITATÓRIA (art.
6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).
 
2.1. A Central de Armazenamento de Urnas Eletrônicas, Anexo II, onde são
armazenadas as urnas eletrônicas, suprimentos, materiais de consumo e permanente,
utiliza-se estruturas de armazenamento vertical, que visa a solução quanto ao espaço
reduzido para a alocação de todas urnas eletrônicas do nosso estado.
Assim, foi adotado o sistema de armazenamento em empilhamento com três níveis,
através do uso de paleteiras e pallets, cuja altura chega quase aos 7 metros. Desta
feita, destaca-se a necessidade da utilização de equipamento capaz de realizar
movimentação de grande quantidade de urnas eletrônicas, de forma eficiente, segura
e rápida. Isto posto, identificando e especificando a real demanda da Administração,
esta unidade entende que seria uma proposta viável a proposição de uma contratação
de locação de empilhadeira elétrica de contrapeso.
A utilização da empilhadeira elétrica de contrapeso torna-se imprescindível para os
trabalhos de carga e descarga, facilitando e acelerando o processo de movimentação
de materiais e urnas eletrônicas, permitindo que o transporte seja realizado de
maneira mais rápida e eficiente, reduzindo o tempo necessário para concluir tarefas
como carregar e descarregar caminhões ou mover as urnas eletrônicas e suprimentos
dentro do depósito.
Neste sentido, a presente contratação visa ainda, minimizar o esforço físico dos
servidores e/ou colaboradores da SEVIN, que com essas máquinas não precisarão
fazer esforços excessivos ou arriscarem sofrerem lesões relacionadas ao trabalho ao
tentarem mover itens pesados manualmente. Sendo assim, esta contratação irá
contribuir para a segurança e bem-estar dos mesmos, reduzindo o risco de acidentes
e doenças ocupacionais.
 
 
2.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
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Licitação, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério
de julgamento pelo Menor Preço, uma vez que prestigiará a competitividade no
mercado e possibilitará a obtenção de melhores preços para a Administração Pública.
Justifica-se a aquisição do equipamento em epígrafe, visto que o processo de
armazenamento na Central de Armazenamento de Urnas Eletrônicas se dá através do
estoque vertical, em quatro níveis de altura, com movimentação de grande quantidade
de urnas, visando eficiência e celeridade, em virtude do cumprimento dos prazos e
metas unidade, bem como a execução de ações, projetos e programas, no
atendimento aos pleitos diversos, oficiais e comunitários.
Portanto, o armazenamento compactado em elevados níveis de altura requer o uso de
empilhadeira, considerando o grande volume a ser manobrado, objetivando a
celeridade e eficácia, que são componentes primordiais do estado com foco no
interesse público.
A contratação em análise demanda continuidade e regularidade, de forma ininterrupta
e essencial, que visa garantir o funcionamento adequado das atividades desta unidade
ao longo do tempo. Desta feita, por se tratar de operação com urnas eletrônicas, esta
unidade entende, salvo melhor opinião, que se configura como serviço de natureza
continuada. (Art. 6º, item XV da Lei nº 14.133/2021).
Tal pleito tem como fundamentação, os estudos técnicos preliminares da contratação
em questão, que apresenta subsídios e considera o problema a ser resolvido sob o
prisma do interesse público.
Por fim, em pesquisa realizada no mercado foi encontrada a seguinte solução: locação
de empilhadeira elétrica de contrapeso, através de contratação de empresa
especializada no fornecimento, conforme a necessidade do TRE-GO; por meio de
processo licitatório, na modalidade de pregão eletrônico.
 
3. VIGÊNCIA DO CONTRATO
O contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, prorrogável, nos termos da Lei n.º
14.133/2021.
3.1. Justificativa da Vigência do Contrato:
Quanto ao prazo de vigência da contratação ser de 30 (trinta) meses, prorrogável até
o limite de 60 (sessenta) meses, esta unidade esclarece que um período de vigência
contratual ampliado contribui para que a contratação em tela possa ser considerada
mais atrativa pelo mercado por meio de uma maior diluição dos custos com
depreciação e manutenção dos equipamentos, o que pode, inclusive, ter impactos
sobre o preço final proposto pela licitante vencedora do certame, favorecendo a
Administração em termos de economicidade e ampliação da competitividade.
Seguindo esta lógica, sustenta-se a possibilidade da fixação do prazo de vigência
estendido com a finalidade de obter preços e condições mais vantajosos para a
Administração, como o Acórdão 3.320/2013-Segunda Câmara.
Ademais, a contratação plurianual, baseada na Lei 14.133/2021, oferece vantagens
econômicas significativas a esta Corte devido à previsibilidade e estabilidade que
proporciona. Ao permitir a contratação de serviços para um período superior a um
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exercício financeiro, a contratação plurianual ajuda a evitar flutuações de preços e
custos ao longo do tempo, bem como a sua interrupção, que seria prejudicial a esta
unidade. Isso pode resultar em economia de recursos financeiros, uma vez que os
contratos plurianuais podem ser ajustados para refletir os preços atuais e futuros de
forma mais favorável. Além disso, a redução da necessidade de realizar
procedimentos licitatórios anuais pode gerar economia de tempo e recursos
administrativos. Essa estabilidade e previsibilidade financeira são benefícios
econômicos significativos da contratação plurianual, conforme estabelecido na Lei
14.133/2021.
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
4.1 A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
 
5. META A SER ALCANÇADA
5.1 Atender a necessidade de movimentação de urnas eletrônicas e suprimentos,
otimizando a capacidade de armazenamento do depósito de urnas atual, sem a
necessidade de construção de nova edificação para abrigá-las.
 
6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
a) A contratada deverá entregar o equipamento no Prédio Desembargador Messias de
Souza Costa, Anexo II deste Tribunal, sito à rua 25-A com 17-A e Francisco Costa da
Cunha, Setor Aeroporto, Goiânia – GO, no horário das 10h às 15h, em conformidade
com as especificações solicitadas, constantes deste termo e da proposta ofertada;
finda a locação, deverá providenciar a sua retirada, às suas expensas;
b) O prazo final para fornecimento do equipamento será de 20 dias úteis contados a
partir da emissão de Ordem de Serviço, quando deverá estar pronto para utilização
imediata, inclusive com baterias carregadas;
c) A Ordem de Serviço será emitida pela Fiscalização do Contrato, no prazo máximo de
30 dias contados da formalização do ajuste.
 
7. RECEBIMENTO
7.1. O recebimento ocorrerá em duas etapas:
a ) Recebimento provisório: o equipamento será recebido provisoriamente no
momento da entrega através de recibo, nota fiscal ou fatura, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente
fixado.
b) Recebimento definitivo: no prazo de 05 dias úteis após o recebimento provisório,
a fiscalização avaliará as características do material que, estando em conformidade
com as especificações exigidas, será recebido definitivamente.
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7.2. Se após o recebimento provisório se constatar que o fornecimento foi executado
em desacordo com o pactuado, a fiscalização notificará por escrito a Contratada para
correção das irregularidades ou substituição, às suas expensas, do equipamento
recusado, no prazo que lhe restar daquele indicado no subitem 7.1, b.
 
8. GARANTIAS CONTRATUAIS
8.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.2. São obrigações da Contratada, além daquelas explícita ou implicitamente
contidas no presente Termo de Referência e na legislação vigente:
a) Entregar os bens no prazo, nas especificações e na quantidade constantes neste
Termo de Referência, assim como com as características descritas na proposta;
b) Atender às solicitações do Contratante nos prazos estabelecidos neste instrumento;
c) Não fornecer quantidade ou modelo diversos do solicitado;
e) Responder pelos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato;
f) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus
empregados à Administração e/ou a terceiros na execução deste Contrato;
g) Manter, durante a execução do ajuste, todas as condições de habilitação exigidas
para a contratação;
h) Prestar serviços de manutenção corretiva e suporte técnico de acordo com os
manuais e as normas técnicas específicas, a fim de manter os equipamentos em
perfeitas condições de uso.
i) Reparar, corrigir, remover ou substituir no prazo de 48 h da notificação, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções;
j) Não subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto do contrato,
salvo se autorizado neste Termo de Referência;
l) Conferir garantia de adequação dos produtos (qualidade, segurança, durabilidade e
desempenho), em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência.
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. A Contratante obriga-se a:
a) Acompanhar o recebimento do equipamento objeto do contrato através de servidor
ou comissão, que realizará os testes que se fizerem necessários, efetuando o
recebimento definitivo no prazo pactuado;
b) Prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
c) Efetuar os pagamentos nas condições e nos prazos constantes neste Termo de
Referência e no Edital;
d) Zelar para que, durante a vigência do Contrato, a Contratada cumpra as obrigações
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assumidas, bem como sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo licitatório;
e) Determinar a reparação, a correção, a remoção ou a substituição do objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
 
10. INADIMPLEMENTO E PENALIDADES
10.1. A Administração poderá aplicar à licitante vencedora, pelo descumprimento
total ou parcial das obrigações assumidas, as sanções previstas na Lei e no Contrato,
sendo a multa calculada sobre o valor do contrato dentro dos seguintes parâmetros:
a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto contratado – 0,5%, sobre o valor do
contrato, por dia de atraso, até o máximo de 10 (dez) dias;
b ) Não substituir o equipamento, peça ou acessório, no caso defeito ou falha que
impossibilite o uso do bem, no prazo de 48h a contar do recebimento da notificação -
5% sobre o valor do contrato, por ocorrência.
c) Inexecução total – 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado;
10.2. Ultrapassado o prazo estabelecido no subitem 10.1, alínea “a”, a Administração
poderá não receber o equipamento.
10.3. A aplicação da penalidade estabelecida no subitem 10.1, alínea “b” não afasta a
obrigação de substituição do bem.
11. MEDIDAS ACAUTELADORAS
11.1. Ocorrendo inadimplemento contratual, a Administração poderá, com base no
artigo 45 da Lei nº 9.784/1999, reter de forma cautelar, dos pagamentos devidos à
Contratada, valor relativo a eventual multa a ser-lhe aplicada.
11.2. Finalizado o processo administrativo de apuração das faltas contratuais
cometidas pela Contratada, tendo a Administração decidido pela penalização, o valor
retido cautelarmente será convertido em multa. Não havendo decisão condenatória, o
valor será restituído, monetariamente corrigido pelo mesmo índice de reajuste dos
pagamentos devidos à Contratada.
12. FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
12.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.
12.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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12.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
13. PAGAMENTO
13.1. Observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 e demais artigos da Lei
14.133/2021, o pagamento será efetuado sem qualquer acréscimo financeiro,
mediante depósito através de ordem bancária, nos seguintes prazos e condições:

11.1.1. Para valor igual ou inferior a R$ 17.600,00 até o 5º dia útil subsequente à
apresentação da nota fiscal;

11.1.2. Para valor superior a R$ 17.600,00 até o 10º dia útil subsequente à
apresentação da nota fiscal.
13.2. Condiciona-se o pagamento a:

I – Apresentação da nota fiscal discriminativa da execução do objeto
contratado;
II – Declaração da Fiscalização do Contrato de que o fornecimento se deu
conforme pactuado.

13.3. A Contratada indicará na nota fiscal o nome do Banco e os números da agência
e da conta corrente para efetivação do pagamento.
13.4. A Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, do montante a pagar à Contratada, os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações por esta devidos.
 
14. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) – LEI 13.709/18
14.1. O TRE-GO e a Contratada se comprometem a proteger os direitos fundamentais
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
atuando da seguinte forma:

a) a coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, se
houver, será realizada mediante prévia e fundamentada aprovação do TRE-GO,
responsabilizando-se a Contratada por obter o consentimento dos titulares (salvo nos
casos em quer opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só
poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

b) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização
dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a Contratada providenciará seu
descarte de forma segura.

14.2. A Contratada dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste item, inclusive no tocante à Política de Privacidade do TRE-
GO, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais
de que trata a presente cláusula.

14.3. O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou
possam conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a mesma e para
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seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto
dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 anos contados
de seu termo final.

14.4. Representante da Contratada manterá contato formal com representante do
TRE-GO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente
que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa
adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades
competentes.
14.5. A critério do TRE-GO, a Contratada poderá ser provocada a preencher um
relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto
deste contrato, no tocante a dados pessoais.

 
15. MEIOS DE COMUNICAÇÃO
15.1. As notificações emitidas pela Administração que implicarem abertura de prazo
para cumprimento de obrigações, assim como as intimações dos despachos ou
decisões que imponham deveres, restrições de direito ou sanções à Contratada,
deverão ser feitas pessoalmente, mediante ciência nos autos, ou por meio eletrônico,
com confirmação inequívoca do recebimento.
15.1.1. Frustradas as tentativas de comunicação pelos meios acima citados, esta
deverá ser realizada por correspondência com aviso de recebimento ou por qualquer
outro meio idôneo que assegure a certeza da ciência do interessado, ou ainda, em
caso de aplicação de sanção, por edital, no Diário Oficial da União – DOU, quando
ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que o fornecedor se encontrar.
15.1.2. A comunicação dos atos processuais será dispensada quando o representante
da Contratada revelar conhecimento de seu conteúdo, manifestado expressamente
por qualquer meio.

 
ANEXO A

 
ESPECIFICAÇÕES

 
 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA
 

Item Quant CATMAT Descrição
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01 01 103721 Empilhadeira elétrica mastro retrátil, com no
máximo 06 meses de fabricação no momento da
entrega e no máximo 2.000 horas de uso também
no momento da entrega, três rodas, capacidade
de carga de até 1.500Kg, altura de elevação
mínima de 7,50m, altura máxima com mastro
abaixado 3,50m, baterias tracionarias de 48v,
controle de velocidade independente (elevação/
inclinação/ deslocador lateral dos garfos), coluna
de direção com ajuste de inclinação, dispositivo
para iluminação, equipada com 02 (duas)
baterias, 02 carros de baterias e 01 (um)
carregador. Para utilização em vãos com 2,80
metros de largura entre estantes porta-pallets.

 
 

Goiânia, 06 de fevereiro de 2024.
 

Wilson Lima de Almeida
Chefe da Seção de Suporte ao Voto Informatizado

Substituto
STI/CSEL/SEVIN

Documento assinado eletronicamente por WILSON LIMA DE ALMEIDA, CHEFE
DE SEÇÃO, em 21/02/2024, às 16:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-
go.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0729627 e o código CRC 9D24447A.

23.0.000015214-5 0729627v2

Termo de Referência 0729627         SEI 23.0.000015214-5 / pg. 8


	Termo de Referência 0729627

